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RENOVAÇÃO DE ALDEIAS 

GAL ALTO OESTE – 10.2.1.6 

 

 

Objetivos:  
Preservação, conservação e valorização dos elementos patrimoniais locais, paisagísticos e 

ambientais. 

 

 

Beneficiários (a título individual ou em parceria): 
a) Pessoas singulares ou coletivas de direito privado; 

 

b) Autarquias locais e suas associações; 

 

c) Outras pessoas coletivas públicas; 

 

d) Grupos de Ação Local (GAL) ou as Entidades Gestoras, no caso dos GAL sem personalidade 

jurídica; 

 

 

Tipologias de Ações: 
- Investimentos em recuperação e beneficiação do património local, paisagístico e ambiental de 

interesse coletivo e seu apetrechamento, sinalética de itinerários paisagísticos, ambientais e 

agroturísticos, e elaboração e divulgação de material documental realtivo ao património alvo de 

intervenção, incluindo ações de sensibilização. 

 

 

Critérios de elegibilidade das operações: 
a) Insiram-se na área de intervenção dos territórios rurais abrangidos pela lista de freguesias 

prevista no PDR 2020 e publicitada no sítio da Internet do Gabinete de Planeamento, Políticas e 

Administração Geral, em www.gpp.pt; 

 

b) Tenham um custo total elegível, apurado em sede de análise, igual ou superior a 5.000 euros e 

inferior ou igual a 200.000 euros; 

 

c) Apresentarem um plano de intervenção, incluindo as atividades a desenvolver, em modelo a 

definir em Orientação Técnica Específica (OTE); 

 

d) Assegurem, quando aplicável, as fontes de financiamento de capital alheio; 

 

e) Apresentem sustentabilidade financeira adequada à operação para o período de três anos após 

a sua conclusão; 

 

f) Tenham início após a data de apresentação da candidatura; 
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g) Cumpram as disposições legais aplicáveis aos investimentos propostos, designadamente em 

matéria de licenciamento; 

 

h) Terem reconhecido interesse para as populações ou para a economia local, certificado pela 

entidade competente identificada em OTE, tendo em conta a estratégia de desenvolvimento local. 

 

 

Despesas elegíveis: 
1 - Estudos e elaboração do projeto, desde que realizadas até seis meses antes da data de 

apresentação da candidatura, até ao limite de 5% da despesa elegível total aprovada da operação; 

 

2 - Obras de recuperação e beneficiação seu apetrechamento; 

 

3 - Sinalética de itinerários paisagísticos, ambientais e agroturísticos; 

 

4 - Elaboração e divulgação de material documental relativo ao património alvo de intervenção; 

 

5 - Outro tipo de despesas associadas a investimentos imateriais: software aplicacional e projetos 

de arquitetura e de engenharia associados ao investimento; 

 

 

Despesas não elegíveis: 
1 - Edifícios — aquisição de imóveis e despesas com trabalhos a mais de empreitadas de obras 

públicas e adicionais de contratos de fornecimento, erros e omissões do projeto; 

 

2 - Custos de manutenção decorrentes do uso normal das instalações; 

 

3 - Despesas com constituição de cauções relativas aos adiantamentos de ajuda pública; 

 

4 - Juros das dívidas; 

 

5 - Custos relacionados com contratos de locação financeira, como a margem do locador, os custos 

de refinanciamento dos juros, as despesas gerais e os prémios de seguro. 

 

6 - Placas de toponímia. 

 

 

Forma, níveis e limite dos apoios 
a) Os apoios revestem a forma de subvenção não reembolsável. 

 

b) O nível do apoio a conceder é de 50% do investimento total elegível. 

 

c) O limite máximo do apoio a conceder, por beneficiário, é de 200.000 euros, durante o período 

de programação. 
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Dotação Orçamental: 
238.179,92€ 

 

 

Data de encerramento: 
12 de outubro de 2018 

 

 

Mais Informações: 
- Aviso de Abertura:  
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1592153 

 

- Portaria n.º 152/2016, de 26 de maio: 
www.pdr-2020.pt/site/content/download/1104/11341/version/3/file/Portaria_152_2016.pdf 

 

- Portaria n.º 249/2016, de 15 de setembro: 
www.pdr-2020.pt/site/content/download/1193/12147/version/1/file/Portaria_249_2016.pdf 

 

- Portaria n.º 238/2017, de 28 de julho: 
www.pdr-2020.pt/site/content/download/1620/21755/version/1/file/Portaria_238_2017.pdf 

 

- Portaria n.º 46/2018, 12 de fevereiro: 
www.pdr-2020.pt/site/content/download/1799/23884/version/1/file/PORTARIA_46_2018.pdf 

 

- Orientação Técnica Específica n.º 33/2016, de 1 de setembro  
www.pdr-2020.pt/site/content/download/1187/12019/version/1/file/OTE_33_01.09.2016.pdf 

 

 

 

 


